
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995 
 

 

 Dispõe sobre o regime de concessão e permissão 

da prestação de serviços públicos previsto no art. 

175 da Constituição Federal, e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO IX 

DA INTERVENÇÃO 

 

Art. 32. O poder concedente poderá intervir na concessão, com o fim de assegurar a 

adequação na prestação do serviço, bem como o fiel cumprimento das normas contratuais, 

regulamentares e legais pertinentes. 

Parágrafo único. A intervenção far-se-á por decreto do poder concedente, que 

conterá a designação do interventor, o prazo da intervenção e os objetivos e 

limites da medida. 

 

Art. 33. Declarada a intervenção, o poder concedente deverá, no prazo de trinta dias, 

instaurar procedimento administrativo para comprovar as causas determinantes da medida e 

apurar responsabilidades, assegurado o direito de ampla defesa. 

§ 1º Se ficar comprovado que a intervenção não observou os pressupostos legais e 

regulamentares será declarada sua nulidade, devendo o serviço ser imediatamente devolvido à 

concessionária, sem prejuízo de seu direito à indenização.   

§ 2º O procedimento administrativo a que se refere o caput deste artigo deverá ser 

concluído no prazo de até cento e oitenta dias, sob pena de considerar-se inválida a intervenção. 

 

Art. 34. Cessada a intervenção, se não for extinta a concessão, a administração do 

serviço será devolvida à concessionária, precedida de prestação de contas pelo interventor, que 

responderá pelos atos praticados durante a sua gestão. 

 

CAPÍTULO X 

DA EXTINÇÃO DA CONCESSÃO 

 

Art. 35. Extingue-se a concessão por:  

I - advento do termo contratual;  

II - encampação; 

III - caducidade; 

IV - rescisão;  

V - anulação; e 
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VI - falência ou extinção da empresa concessionária e falecimento ou incapacidade 

do titular, no caso de empresa individual. 

§ 1º Extinta a concessão, retornam ao poder concedente todos os bens reversíveis, 

direitos e privilégios transferidos ao concessionário conforme previsto no edital e estabelecido no 

contrato.    

§ 2º Extinta a concessão, haverá a imediata assunção do serviço pelo poder 

concedente, procedendo-se aos levantamentos, avaliações e liquidações necessários. 

§ 3º A assunção do serviço autoriza a ocupação das instalações e a utilização, pelo 

poder concedente, de todos os bens reversíveis.  

§ 4º Nos casos previstos nos incisos I e II deste artigo, o poder concedente, 

antecipando-se à extinção da concessão, procederá aos levantamentos e avaliações necessários à 

determinação dos montantes da indenização que será devida à concessionária, na forma dos arts. 

36 e 37 desta Lei. 

 

Art. 36. A reversão no advento do termo contratual far-se-á com a indenização das 

parcelas dos investimentos vinculados a bens reversíveis, ainda não amortizados ou depreciados, 

que tenham sido realizados com o objetivo de garantir a continuidade e atualidade do serviço 

concedido.  

 

Art. 37. Considera-se encampação a retomada do serviço pelo poder concedente 

durante o prazo da concessão, por motivo de interesse público, mediante lei autorizativa 

específica e após prévio pagamento da indenização, na forma do artigo anterior.  

 

Art. 38. A inexecução total ou parcial do contrato acarretará, a critério do poder 

concedente, a declaração de caducidade da concessão ou a aplicação das sanções contratuais, 

respeitadas as disposições deste artigo, do art. 27, e as normas convencionadas entre as partes. 

§ 1º A caducidade da concessão poderá ser declarada pelo poder concedente quando: 

I - o serviço estiver sendo prestado de forma inadequada ou deficiente, tendo por base 

as normas, critérios, indicadores e parâmetros definidores da qualidade do serviço; 

II - a concessionária descumprir cláusulas contratuais ou disposições legais ou 

regulamentares concernentes à concessão;  

III - a concessionária paralisar o serviço ou concorrer para tanto, ressalvadas as 

hipóteses decorrentes de caso fortuito ou força maior; 

IV - a concessionária perder as condições econômicas, técnicas ou operacionais para 

manter a adequada prestação do serviço concedido;  

V - a concessionária não cumprir as penalidades impostas por infrações, nos devidos 

prazos; 

VI - a concessionária não atender a intimação do poder concedente no sentido de 

regularizar a prestação do serviço; e  

VII - a concessionária for condenada em sentença transitada em julgado por 

sonegação de tributos, inclusive contribuições sociais. 

§ 2º A declaração da caducidade da concessão deverá ser precedida da verificação da 

inadimplência da concessionária em processo administrativo, assegurado o direito de ampla 

defesa. 

§ 3º Não será instaurado processo administrativo de inadimplência antes de 

comunicados à concessionária, detalhadamente, os descumprimentos contratuais referidos no § 1º 
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deste artigo, dando-lhe um prazo para corrigir as falhas e transgressões apontadas e para o 

enquadramento, nos termos contratuais. 

§ 4º Instaurado o processo administrativo e comprovada a inadimplência, a 

caducidade será declarada por decreto do poder concedente, independentemente de indenização 

prévia, calculada no decurso do processo.  

§ 5º A indenização de que trata o parágrafo anterior, será devida na forma do art. 36 

desta Lei e do contrato, descontado o valor das multas contratuais e dos danos causados pela 

concessionária.  

§ 6º Declarada a caducidade, não resultará para o poder concedente qualquer espécie 

de responsabilidade em relação aos encargos, ônus, obrigações ou compromissos com terceiros 

ou com empregados da concessionária.  

 

Art. 39. O contrato de concessão poderá ser rescindido por iniciativa da 

concessionária, no caso de descumprimento das normas contratuais pelo poder concedente, 

mediante ação judicial especialmente intentada para esse fim.  

Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput deste artigo, os serviços prestados 

pela concessionária não poderão ser interrompidos ou paralisados, até a decisão judicial 

transitada em julgado. 

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 8.631, DE 4 DE MARÇO DE 1993 
 

 

Dispõe sobre a fixação dos níveis das tarifas para 

o serviço público de energia elétrica, extingue o 

regime de remuneração garantida e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 6º Os concessionários inadimplentes com a União e suas entidades, os Estados e 

suas entidades, os Municípios e suas entidades, a Centrais Elétricas Brasileiras S.A. (Eletrobrás) e 

suas controladas e demais empresas concessionárias do serviço público de energia elétrica ou os 

que não tenham celebrado os contratos de suprimento a que se refere o art. 3º desta lei, não 

poderão receber recursos ou garantias, de qualquer natureza, da União e das entidades por ela 

controladas direta ou indiretamente.  

 

Art. 7º O regime de remuneração garantida e, em conseqüência, a Conta de 

Resultados a Compensar (CRC) e a Reserva Nacional de Compensação de Remuneração 

(Rencor), ficarão extintos na data da publicação do decreto regulamentador desta lei.  

§ 1º A extinção da CRC e da Rencor não exime os concessionários inadimplentes de 

quitar os respectivos débitos.  

§ 2º Os concessionários que já tiverem firmado, até 30 de junho de 1993, o contrato 

de suprimento, a que se refere o art. 3º desta Lei, poderão transferir, à sua opção, para outros 

concessionários e para a ITAIPU Binacional, parcelas dos seus saldos credores de CRC, 

acumulados até 18 de março de 1993, excluídos os efeitos da correção monetária especial a que 

se refere o art. 2º da Lei nº 8.200, de 28 de junho de 1991. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 8.724, de 28/10/1993) 

§ 3º As parcelas dos saldos credores das CRC, referidas no parágrafo anterior, serão 

destinadas à quitação, mediante encontro de contas de débitos vencidos até 31 de dezembro de 

1992, obedecida a seguinte ordem: 

a) relativos ao suprimento e ao transporte de energia elétrica gerada por Itaipu 

Binacional;   

b) relativos ao suprimento de energia elétrica gerada por outros concessionários 

supridores;   

c) remanescentes da Rencor;   

d) relativos aos suprimentos de combustíveis fósseis.   

§ 4º Após o encontro de contas efetuado na forma do parágrafo anterior, os detentores 

de créditos de CRC poderão compensá-los com os seguintes ativos da União, existentes em 31 de 

dezembro de 1992: 

a) créditos a receber de compromissos internos e externos cujas garantias foram 

adimplidas pela União; 

b) créditos a receber relativos à RGR; e 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349575&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349575&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

c) outros ativos, a critério do Ministério da Fazenda, vedada compensação de tributos 

e contribuições federais. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.724, de 28/10/1993) (Vide 

art. 71 inciso V da Lei nº 9.069, de 29/06/1995) 

§ 5º Sobre o total dos créditos de CRC será considerado um redutor de 25% (vinte e 

cinco por cento), aplicado quando de sua efetiva utilização, incidindo tão somente sobre a CRC 

formada em cada concessionário, devidamente reconhecida pelo DNAEE. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 8.724, de 28/10/1993)  

§ 6º Os eventuais saldos de CRC, remanescentes em 30 de junho de 1993, após as 

compensações autorizadas por esta lei, poderão ser utilizados, durante o período da respectiva 

concessão ou em seu término, na forma e para os fins estabelecidos pelo Ministério da Fazenda, 

ouvido o Ministério de Minas e Energia.  

§ 7º A ELETROBRÁS receberá créditos de CRC de que sejam titulares 

concessionários de energia elétrica, para compensação de débitos vencidos relativos a contratos 

de financiamentos com ela celebrados, podendo utilizar tais ativos para os efeitos do que 

estabelecem as alíneas a e c do § 4º e para outras compensações em condições e critérios a serem 

estabelecidos pelo Ministério da Fazenda, ouvido o Ministério de Minas e Energia. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 8.724, de 28/10/1993)  

§ 8º Os saldos de CRC após as compensações previstas nos §§ 3º e 4º poderão ser 

utilizados para quitação de débitos existentes até 31 de maio de 1993, relativos ao suprimento e 

ao transporte de energia elétrica gerada por ITAIPU Binacional e ao suprimento de eletricidade 

gerada por outros concessionários supridores. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.724, 

de 28/10/1993) 

§ 9º Os eventuais saldos remanescentes de CRC, após compensações autorizadas por 

esta Lei, ou aqueles existentes em virtude de não opção nos termos dos parágrafos anteriores, 

poderão ser utilizados durante o período da respectiva concessão, com a redução prevista no § 5º, 

na forma e para os fins estabelecidos pelo Ministério da Fazenda, por proposta do Ministério de 

Minas e Energia, ou liquidados integralmente, ao término da concessão, de acordo com a 

legislação vigente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.724, de 28/10/1993) 

§ 10. O Ministério da Fazenda fica autorizado a securitizar o saldo remanescente de 

CRC, exclusivamente após realizadas as compensações previstas nesta Lei, ou quando não 

houver débitos compensáveis, por solicitação expressa do concessionário e com anuência prévia 

do Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica - DNAEE, para utilização em condições e 

finalidades a serem estabelecidas por esse Ministério. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.724, de 

28/10/1993) 

§ 11. Os créditos de CRC, decorrentes das compensações realizadas na forma desta 

Lei, serão registrados no patrimônio líquido como subvenção para investimento à conta de 

"Reserva de Capital". (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.724, de 28/10/1993) 

§ 12. Os lançamentos efetuados com valores de CRC decorrentes da aplicação do 

disposto nesta Lei não serão considerados para efeitos de tributação do imposto sobre a renda da 

pessoa jurídica titular da conta e demais tributos e contribuições. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 8.724, de 28/10/1993) 

§ 13. As utilizações dos eventuais saldos de CRC existentes após as compensações 

previstas nesta Lei terão o mesmo tratamento econômico, fiscal e contábil quando de sua 

utilização, observado o que dispõe o § 9º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.724, de 28/10/1993) 

§ 14. As empresas obrigadas a avaliar seus investimentos em sociedades controladas 

ou coligadas pelo valor do patrimônio líquido deverão reconhecer contabilmente os efeitos 

decorrentes das compensações de CRC registradas nas concessionárias como subvenção para 
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investimento, em conta de "Reserva de Capital". (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.724, de 

28/10/1993) 

§ 15. A redução definida no § 5º será contabilizada na conta de CRC constante do 

sistema extrapatrimonial do concessionário. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.724, de 

28/10/1993) 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 10. O inadimplemento, pelas concessionárias, pelas permissionárias e pelas 

autorizadas, no recolhimento das parcelas das quotas anuais de Reserva Global de Reversão - 

RGR, Programa de Incentivo às Fontes Alternativas de Energia Elétrica - PROINFA, Conta de 

Desenvolvimento Energético - CDE, Conta de Consumo de Combustíveis - CCC, compensação 

financeira pela utilização de recursos hídricos e outros encargos tarifários criados por lei, bem 

como no pagamento pela aquisição de energia elétrica contratada de forma regulada e da Itaipu 

Binacional, acarretará a impossibilidade de revisão, exceto a extraordinária, e de reajuste de seus 

níveis de tarifas, assim como de recebimento de recursos provenientes da RGR, CDE e CCC. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

 

Art. 11. (Revogado pela Lei nº 9.069, de 29/6/1995) 

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
 

 

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 

Institui Normas Gerais de Direito Tributário 

Aplicáveis à União, Estados e Municípios. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................................ 

 

LIVRO SEGUNDO 

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

............................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO II 

OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA 

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO V 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA 

............................................................................................................................................................ 

 

Seção II 

Responsabilidade dos Sucessores 
............................................................................................................................................................ 

 

Art. 133. A pessoa natural ou jurídica de direito privado que adquirir de outra, por 

qualquer título, fundo de comércio ou estabelecimento comercial, industrial ou profissional, e 

continuar a respectiva exploração, sob a mesma ou outra razão social ou sob firma ou nome 

individual, responde pelos tributos, relativos ao fundo ou estabelecimento adquirido, devidos até 

a data do ato: 

I - integralmente, se o alienante cessar a exploração do comércio, indústria ou 

atividade; 

II - subsidiariamente com o alienante, se este prosseguir na exploração ou iniciar 

dentro de 6 (seis) meses, a contar da data da alienação, nova atividade no mesmo ou em outro 

ramo de comércio, indústria ou profissão.  

§ 1º O disposto no caput deste artigo não se aplica na hipótese de alienação judicial:  

I - em processo de falência;  

II - de filial ou unidade produtiva isolada, em processo de recuperação judicial. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 118, de 9/2/2005) 

§ 2º Não se aplica o disposto no § 1º deste artigo quando o adquirente for:  

I - sócio da sociedade falida ou em recuperação judicial, ou sociedade controlada pelo 

devedor falido ou em recuperação judicial;  
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II - parente, em linha reta ou colateral até o 4º(quarto) grau, consangüíneo ou afim, do 

devedor falido ou em recuperação judicial ou de qualquer de seus sócios; ou  

III - identificado como agente do falido ou do devedor em recuperação judicial com o 

objetivo de fraudar a sucessão tributária. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 118, de 

9/2/2005) 

§ 3º Em processo da falência, o produto da alienação judicial de empresa, filial ou 

unidade produtiva isolada permanecerá em conta de depósito à disposição do juízo de falência 

pelo prazo de 1 (um) ano, contado da data de alienação, somente podendo ser utilizado para o 

pagamento de créditos extraconcursais ou de créditos que preferem ao tributário. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 118, de 9/2/2005)  

 

Seção III 

Responsabilidade de Terceiros 
 

Art. 134. Nos casos de impossibilidade de exigência do cumprimento da obrigação 

principal pelo contribuinte, respondem solidariamente com este nos atos em que intervierem ou 

pelas omissões de que forem responsáveis: 

I - os pais, pelos tributos devidos por seus filhos menores; 

II - os tutores e curadores, pelos tributos devidos por seus tutelados ou curatelados; 

III - os administradores de bens de terceiros, pelos tributos devidos por estes; 

IV - o inventariante, pelos tributos devidos pelo espólio; 

V - o síndico e o comissário, pelos tributos devidos pela massa falida ou pelo 

concordatário; 

VI - os tabeliães, escrivães e demais serventuários de ofício, pelos tributos devidos 

sobre os atos praticados por eles, ou perante eles, em razão do seu ofício; 

VII - os sócios, no caso de liquidação de sociedade de pessoas. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo só se aplica, em matéria de penalidades, às 

de caráter moratório.  

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 11.101, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2005 
 

  

Regula a recuperação judicial, a extrajudicial e a 

falência do empresário e da sociedade empresária. 

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei disciplina a recuperação judicial, a recuperação extrajudicial e a 

falência do empresário e da sociedade empresária, doravante referidos simplesmente como 

devedor.  

 

Art. 2º Esta Lei não se aplica a:  

I - empresa pública e sociedade de economia mista;  

II - instituição financeira pública ou privada, cooperativa de crédito, consórcio, 

entidade de previdência complementar, sociedade operadora de plano de assistência à saúde, 

sociedade seguradora, sociedade de capitalização e outras entidades legalmente equiparadas às 

anteriores.  

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 

 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração Pública e 

dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO II 

DA LICITAÇÃO 

............................................................................................................................................................ 

 

Seção II 

Da Habilitação 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 29. A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista, conforme o caso, 

consistirá em: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.440, de 7/7/2011, publicada 

no DOU de 8/7/2011, em vigor 180 (cento oitenta) dias após a publicação) 

I - prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de 

Contribuintes (CGC);  

II - prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual;  

III - prova de regularidade para a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio 

ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;  

IV - prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por Lei.  

 

V - prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 12.440, de 7/7/2011, publicada no DOU de 8/7/2011, em vigor 180 (cento oitenta) 

dias após a publicação) 

 

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a:  

I - registro ou inscrição na entidade profissional competente;  

II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 

em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e 

do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da 
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licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se 

responsabilizará pelos trabalhos;  

III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, e, 

quando exigido, de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para 

o cumprimento das obrigações objeto da licitação;  

IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso.  

§ 1º A comprovação de aptidão referida no inciso II do caput deste artigo, no caso das 

licitações pertinentes a obras e serviços, será feita por atestados fornecidos por pessoas jurídicas 

de direito público ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais competentes, 

limitadas as exigências a:  

I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu 

quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou 

outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de 

responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, 

limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da 

licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazo máximos;  

II - (VETADO) 

a) (VETADO) 

b) (VETADO) 

§ 2º As parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo, mencionadas no 

parágrafo anterior, serão definidas no instrumento convocatório.  

§ 3º Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou 

atestados de obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente 

ou superior.  

§ 4º Nas licitações para fornecimento de bens, a comprovação de aptidão, quando for 

o caso, será feita através de atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou 

privado.  

§ 5º É vedada a exigência de comprovação de atividade ou de aptidão com limitações 

de tempo ou de época ou ainda em locais específicos, ou quaisquer outras não previstas nesta Lei, 

que inibam a participação na licitação.  

§ 6º As exigências mínimas relativas a instalações de canteiros, máquinas, 

equipamentos e pessoal técnico especializado, considerados essenciais para o cumprimento do 

objeto da licitação, serão atendidas mediante a apresentação de relação explícita e da declaração 

formal da sua disponibilidade, sob as penas cabíveis, vedada as exigências de propriedade e de 

localização prévia.  

§ 7º (VETADO) 

I - (VETADO) 

II - (VETADO) 

§ 8º No caso de obras, serviços e compras de grande vulto, de alta complexidade 

técnica, poderá a Administração exigir dos licitantes a metodologia de execução, cuja avaliação, 

para efeito de sua aceitação ou não, antecederá sempre à análise dos preços e será efetuada 

exclusivamente por critérios objetivos.  

§ 9º Entende-se por licitação de alta complexidade técnica aquela que envolva alta 

especialização, como fator de extrema relevância para garantir a execução do objeto a ser 

contratado, ou que possa comprometer a continuidade da prestação de serviços públicos 

essenciais.  
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§ 10. Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da 

capacitação técnico-operacional de que trata o inciso I do § 1° deste artigo deverão participar da 

obra ou serviço objeto da licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência 

equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração.  

§ 11. (VETADO) 

§ 12. (VETADO)  

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 

 


